
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N º 025/2024

A Prefeita Municipal de Bom Jesus,  LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA, no
uso legal de suas atribuições, em face de modificações extremamente necessárias, torna
público a Retificação do Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2024, para futura aquisição de
recarga de oxigênio, no que o edital passa a viger com as seguintes alterações:

1. Fica EXCLUÍDA E SEM EFEITO no edital a integralidade os itens 13: Dos
Recursos e 14. Encerramentos da Licitação, passando a ter a seguinte redação:

13- DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de,  no mínimo,  quinze minutos,  para que  qualquer  licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o
recurso, fundamentadamente.

13.3  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.4  A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.

13.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar  as razões,  pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.5  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

13.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,  no
endereço constante neste edital.

13.1- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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13.1.3  Quando houver erro na  aceitação do preço melhor  classificado  ou  quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

13.1.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

 Mantém-se a data de abertura do Pregão Eletrônico nº 025/2024 de 03 de maio de 
2024, às 9 horas e 35 minutos.

Os  demais  itens  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  025/2024  permanecem
inalterados.                                                                              

     Bom Jesus, 30 de abril de 2024

LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA
Prefeita Municipal

A  retificação  do  edital  foi  devidamente
examinada  e  aprovada  por  esta  Assessoria
Jurídica.
                                Em

      ________________________
           Assessor(a) Jurídico(a)


